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O EDITAL  FOI DEVIDAMENTE PUBLICADO 
NOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÕES:

- Site da Prefeitura e demais Órgãos 

do Município; 

- Mural de Publicações da Câmara de 

Vereadores;

- Diário Oficial do Municípios do 

dia 28/09/2021.



4

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
SEÇÃO II, DO ART. 165

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I – o plano plurianual;
II – as diretrizes orçamentárias;
III – os orçamentos anuais.

Parágrafo 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração
pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e
para as relativas aos programas de duração continuada.

AMPARO LEGAL PARA ELABORAÇÃO DO PPA
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DEFINIÇÃO

O PPA - Plano Plurianual é constituído dos Programas do Governo Municipal e

estes detalhados por Ações (Projetos e Atividades). Estes Programas definem as

políticas e estratégias de médio prazo da Instituição, mantendo ainda, uma

relação dialética de orientação e referência para elaboração dos planos anuais,

as LDO’s – Lei de Diretrizes Orçamentárias e as respectivas LOA’s, os Orçamentos

Anuais, os quais estabelecerão de forma prioritária as metas físicas e

orçamentárias para cada uma das ações
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SISTEMA DE PLANEJAMENTO

O Plano Plurianual (PPA) é um instrumento
previsto no art. 165 da Constituição Federal,
destinado a organizar e viabilizar a ação
pública, com vistas a cumprir os fundamentos e
os objetivos do município.

A Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) tem como a
principal finalidade orientar a
elaboração da LOA.

A Lei Orçamentária Anual (LOA) é
uma lei elaborada pelo Poder
Executivo que estabelece as
despesas e as receitas que serão
realizadas no próximo ano.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm


ESTRUTURA ORGANIZACIONAL – CONFORME LEI MUNICIPAL 368/2010
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PLANO PLURIANUAL
2022-2025

Edimar e Freitas Alboneti / Erisberto Garcia Antunes

Programas e Ações Propostas
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PROGRAMAS – 2022-2025

0000 PROGRAMAS E ENCARGOS ESPECIAIS

0001 DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA

0002 AÇÕES JUDICIAIS

0003 GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR

0004 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

0005 SAÚDE PARA TODOS

0006 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0007 FOMENTO AGROPECUÁRIO

0008 MEIO AMBIENTE

0009 URBANISMO, OBRAS E RODOVIÁRIO

0010 SANEAMENTO URBANO E RURAL

0012 EDUCAÇÃO PARA TODOS

0013 ESPORTE E CULTURA

0999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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PROGRAMAS – 2022-2025

0000 – PROGRAMAS E ENCARGOS ESPECIAIS

OBJETIVOS:
Englobar despesas às quais não se possa associar um bem ou serviço, como
dívidas, ressarcimentos, indenizações e outras afins
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PROGRAMAS – 2022-2025

0001 – DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA

OBJETIVOS:
Estabelecer e coordenar todas as ações Administrativas, Orçamentárias,
Financeiras, Patrimoniais, Contábeis, Legislativas, e manutenção e
ampliação do prédio no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Barra do
Jacaré.
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PROGRAMAS – 2022-2025

0002 – AÇÕES JUDICIAIS

OBJETIVOS:
Ajudar na coordenação da agenda oficial do Prefeito. Estudos e triagem do
expediente encaminhamento ao Prefeito; A preparação dos despachos do
Prefeito; A transmissão e controle das ordens dele emanadas e outras
atividades correlatas; Dar suporte jurídico de natureza preventiva e
assistencial aos processo e atos da administração públicas; Realizar
atividades e formulação, coordenação, avaliação e divulgação das
políticas públicas do município, visando proporcionar melhores
informações aos órgãos da administração
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PROGRAMAS – 2022-2025

0003 – GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR

OBJETIVOS:
Dar suporte jurídico, contábil e administrativo de natureza preventiva e
assistencial aos processo e atos da administração públicas; Realizar
atividades e formulação, coordenação, avaliação e divulgação das
políticas públicas do município, visando proporcionar melhores
informações ao Executivo Municipal.
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PROGRAMAS – 2022-2025

0004 – PROGRAMAS DE APOIO ADMINISTRATIVO

OBJETIVOS:
Dar suporte jurídico, contábil e administrativo de natureza preventiva e
assistencial aos processo e atos da administração públicas; Realizar
atividades e formulação, coordenação, avaliação e divulgação das
políticas públicas do município, visando proporcionar melhores
informações aos órgãos municipais e a população.
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PROGRAMAS – 2022-2025

0004 – SAÚDE PARA TODOS

OBJETIVOS:
Fortalecer o SUS, implantando políticas municipais de saúde em consonância
com as metas e estratégias estabelecidas no Plano Municipal de Saúde e com
as diretrizes nacionais do SUS.
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PROGRAMAS – 2022-2025

0004 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETIVOS:
Promoção da proteção social, atendendo as demandas das famílias e
indivíduos, com prioridade para os mais vulneráveis como as crianças e os
idosos.
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PROGRAMAS – 2022-2025

0007 – FOMENTO AGROPECUÁRIO

OBJETIVOS:

Incentivar diversas atividades relacionadas com a agropecuária; Organizar eventos 
técnicos para a difusão de tecnologia aos produtores rurais; Organizar curso de 
profissionalização dos produtores rurais; Manter convenio com a EMATER, para prestar 
assistência técnica aos produtores; Fortalecer o conselho municipal de desenvolvimento 
rural; Apoiar tecnicamente os produtores rurais; Incentivar o viveiro de mudas.
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PROGRAMAS – 2022-2025

0008 – MEIO AMBIENTE

OBJETIVOS:

Desenvolvimento sustentável do Município, firmando a conservação ambiental como 
indutora e não obstrutora do desenvolvimento econômico e social.
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PROGRAMAS – 2022-2025

0009 – URBANISMO, OBRAS E RODOVIÁRIO.

OBJETIVOS:

Implementar as normas e melhores práticas de planejamento urbano, impulsionando o 
desenvolvimento econômico e social, mantendo, ampliando, reformando e construindo 
prédios e obras municipais, orientando a infraestrutura para mais qualidade de vida, 
cuidar das vias e da Cidade. 
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PROGRAMAS – 2022-2025

0010 – SANEAMENTO URBANO E RURAL

OBJETIVOS:

Manter e ampliar os poços artesianos no Município, observar e aplicar toda legislação e 
política vigente quanto ao uso do aterro sanitário, garantindo uma melhor qualidade de 
vida.
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PROGRAMAS – 2022-2025

0012 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

OBJETIVOS: 
Priorizar a Educação como a base fundamental para melhoria da qualidade de vida,
oferecendo educação de qualidade para crianças, jovens e adultos.
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PROGRAMAS – 2022-2025

0013 – ESPORTE E CULTURA

OBJETIVOS: 
Oportunizar aos munícipes, a prática de atividades físicas, esportivas e de
lazer como promotoras da saúde física e mental, da cidadania, do convívio social
e da qualidade de vida.
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PROGRAMAS – 2022-2025

0999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

OBJETIVOS: 
Atendimento d passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos consoante o disposto no inciso II do artigo 5º da Lei de
Responsabilidade Fiscal



27

16.814.880,23 16.904.657,64 18.753,309,90
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RECEITA
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Receita PPA 2022-2025

ANO
RECURSOS
PRÓPRIOS E 
VÍNCULADO

2022 20.192.524,00

2023 20.435.781,03

2024 21.048.854,46

2025 21.680.320,10
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Metodologia da Receita 2022-2025
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META DAS DESPESAS

SAÚDE

EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

CULTURA

URBANISMO
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Despesas Previstas

18.753.309,90
20.192.524,00

20.435.781,03
21.048.854,46

21.680.320,10

Orç. 2021 2022 2023 2024 2025
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Despesa por Órgão de Governo 2022



AUDIÊNCIA PÚBLICA
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PREFEITO DE SÃO JOSÉ
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VICE-PREFEITO

Rodrigo Aguiar
SECRETÁRIO DE FINANÇAS
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TELEFONE – (43) 3537-1212

E – MAIL: contabilidade@barradojacare.pr.gov.br

OUVIDORIA: http://www.barradojacare.pr.gov.br/ouvidoria

ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa Nº 96

mailto:contabilidade@barradojacare.pr.gov.br
http://www.barradojacare.pr.gov.br/ouvidoria
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